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PARECER

 

, Mensagem n° 8.967 de 11 de agosto de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 117/2020

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de iniciativa da Chefe
do Poder Executivo do Estado do Ceará, para solicitar préstimos no sentido de que seja aprovada
propositura que “INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
MUNICIPAIS NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

Em justificativa à proposição, a Chefe do Executivo Estadual argumentou que:

 

As Unidades de Conservação (UCs) constituem espaços territoriais especialmente protegidos, com
características naturais relevantes, legalmente instituídospelo Poder Público, para a conservação dos
recursos naturais e manutenção dos serviços ambientais essenciais parra a economia e a qualidade
de vida da população cearense. Têm a função de salvaguardar a representatividade de porções
significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do
território nacional e das águas jurisdicionais, preservando o patrimônio biológico existente,
garantindo às populações tradicionais o uso sustentável dos recursos naturais de forma racional e
ainda propiciam às comunidades do entorno o desenvolvimento de atividades econômicas
sustentáveis.

 

Através deste Projeto de Lei, institui-se o Programa Estadual de Apoio às Unidades de Conservação
Municipais no Estado do Ceará (PROUC), o qual se destinará à implementação de ações de apoio

7 de 30



aos municípios cearenses para a criação, a regularização e a gestão de unidades de conservação
locais (UC), regulamentadas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC e pelo
Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC. Com isso, objetiva-se ampliar o percentual
e a qualidade ambiental das áreas destinadas à conservação do meio ambiente no Estado do Ceará,
contribuindo para a proteção da biodiversidade e da geodiversidade, bem como para a manutenção
dos serviços ecossistêmicos, com atenção especial para a Caatinga e as unidades fitoecológicas
associadas.

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A Constituição da República Federativa do Brasil elevou ao  de Direito Fundamental a proteção aostatus
bem difuso do meio ambiente, preconizando no art. 225, , que caput todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e

.futuras gerações

 

Demais disso, a Constituição de 1988 consignou expressamente o dever de o Poder Público atuar na
defesa do meio ambiente, tanto no âmbito administrativo, quanto no âmbito legislativo e até na esfera
jurisdicional, cabendo ao Estado adotar as políticas públicas e os programas de ação necessários para
cumprir esse dever imposto.

 

Assim, consoante o teor do § 1º do art. 225 da Carta Magna, foram fixadas as regras a serem obedecidas
pelo Poder Público, com vistas à efetividade dos supracitados direitos, quais sejam:

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

I  - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das
espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades
dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV  - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para
a preservação do meio ambiente

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se
efetiva mediante as medidas sublinhadas na presente propositura.

 

Outrossim, de forma inovadora, a  instituiu a proteção do meio ambiente comoLex Fundamentalis
princípio da ordem econômica, como percebemos do dispositivo adiante transcrito:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;

Apresentadas as reportadas considerações, com pertinência temática com o presente projeto de lei,
mostra-se oportuno trazer à lume que a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentou o art.
225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, instituindo, por conseguinte, o Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza.

 

Esse diploma legal, dentre outras inovações, tratou de conceituar unidade de conservação como o espaço
territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais
relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos,

 (Lei nºsob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção
9.985/2000, art. 2º, inc. I).

 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é constituído, portanto, pelo
conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais(Lei nº 9.985/2000, art. 3º).

 

Pois bem. A presente proposta de lei desponta com o desígnio de instituir o Programa Estadual de Apoio
às Unidades de Conservação Municipais no Estado do Ceará, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente,
consistente em ações de apoio à criação, à regularização e à gestão das unidades de conservação
municipais no âmbito estadual, objetivando incrementar o percentual e a qualidade ambiental das áreas
destinadas à conservação da biodiversidade (v. art. 1º da propositura).

 

Além disso, o projeto de lei destina competências à Secretaria do Meio Ambiente(art. 4º) e preceitua que
as despesas decorrentes ocorrerão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo.
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Em alusão à matéria evidenciada na proposta de lei em análise, tem-se como  a todoscompetência comum
os entes federativos , issoproteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas
nos termos do art. 23 da Carta Magna, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

(...)

 

Dessa forma, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado legisle sobre o assunto,
exercendo a sua competência legislativa suplementar (v. art. 24, VIII e §§ da CF/88).

 

Noutro piso, notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
regulamente acerca da  da administração pública estadual e define ,estrutura organizacional competências
se encontra em conformidade com a exigência contida na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribui ao
Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permis-
são, autorização, delegação e outorga de serviços públicos§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no
§ 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência comum e
concorrente da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.
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Nesse contexto, frise-se, também, que a matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pela Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração

 e assim reza:estadual

 

Art. 3º(...)

§ 1ºO Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
os outros níveis de Governo.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Não há dúvida, portanto, da competência da Excelentíssima Senhora Governadora para o envio de projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa. A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, inc. II, e 88, incs. II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

***

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.

 

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inc. III da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os arts. 196,inc. II, alínea “b”, e 207, inc.IVdo Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

***

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Resta demonstrado, então, que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência privativa, para deflagrar o processo legislativo.

 

Desse modo,constata-se que a proposição não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na
sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.967,
de 11 de agosto de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
01/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 117/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.967, do Poder Executivo)

 

INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO ÀS
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS NO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.967, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 117/2022
que institui o programa de apoio às unidades de conservação municipais no Estado do Ceará, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “As Unidades de Conservação (UCs)
constituem espaços territoriais especialmente protegidos, com características naturais relevantes,
legalmente instituídos pelo Poder Público, para a conservação dos recursos naturais e manutenção
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dos serviços ambientais essenciais parra a economia e a qualidade de vida da população cearense.
Têm a função de salvaguardar a representatividade de porções significativas e ecologicamente
viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas
jurisdicionais, preservando o patrimônio biológico existente, garantindo às populações tradicionais
o uso sustentável dos recursos naturais de forma racional e ainda propiciam às comunidades do
entorno o desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui o programa de apoio às unidades de conservação municipais no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 117/2022
oriunda da Mensagem nº 8.967, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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18ª REUNIÃO ORDINÁRIA  Data 23/08/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/09/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 117/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.967, do Poder Executivo)

 

INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO ÀS
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS NO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.967, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 117/2022
que institui o programa de apoio às unidades de conservação municipais no Estado do Ceará, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “As Unidades de Conservação (UCs)
constituem espaços territoriais especialmente protegidos, com características naturais relevantes,
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legalmente instituídos pelo Poder Público, para a conservação dos recursos naturais e manutenção
dos serviços ambientais essenciais parra a economia e a qualidade de vida da população cearense.
Têm a função de salvaguardar a representatividade de porções significativas e ecologicamente
viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas
jurisdicionais, preservando o patrimônio biológico existente, garantindo às populações tradicionais
o uso sustentável dos recursos naturais de forma racional e ainda propiciam às comunidades do
entorno o desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
agosto de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui o programa de apoio às unidades de conservação municipais no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

A matéria cria um Programa Estadual de Apoio às Unidades de Conservação Municipais (UCS), que
prestam serviços ambientais essenciais para a economia e qualidade de vida cearense. Com o Programa
para apoio dessas unidades, o Governo tem o objetivo de melhorar ainda mais a qualidade ambiental das
áreas destinadas à conservação. O apoio passará pela capacitação dos membros dos agentes públicos,
ampliação dos números de unidades, apoio na gestão visando elaboração de planos de manejo, dentre
outras medidas. A Secretaria do Meio Ambiente ficará responsável por coordenar os projetos e
subprojetos desenvolvimentos no Programa Estadual. Logo, a matéria é consequentemente benéfica para
a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.967, propostaMENSAGEM N° 117/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/09/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

56ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 23/08/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/09/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 91ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E SETE

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO
ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS
NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Esta Lei institui o Programa Estadual de Apoio às Unidades de Conservação
Municipais no Estado do Ceará — Prouc, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente — Sema, consistente
em ações de apoio à criação, à regularização e à gestão das unidades de conservação municipais no
âmbito estadual, objetivando incrementar o percentual e a qualidade ambiental das áreas destinadas à
conservação da biodiversidade.

Art. 2.° Constituem objetivos do Prouc:
1 — apoiar os municípios na elaboração dos estudos técnicos, na definição de limites e nas

consultas públicas para a criação de unidade de conservação;
II — apoiar a gestão das unidades de conservação municipais na criação e na

implementação dos conselhos gestores consultivos ou deliberativos e na elaboração dos planos de
manejo;

III — ampliar o percentual de unidades de conservação na caatinga, por meio da inserção de
áreas municipais com características naturais relevantes no contexto das áreas prioritárias para a
conservação do Estado do Ceará, de acordo com as Diretrizes do Sistema Estadual de Unidades de
Conservação — SEUC;

IV — estimular a criação de Sistemas Municipais de Unidades de Conservação SMUC,
promovendo a descentralização da gestão de Unidades de Conservação no Estado do Ceará.

Art. 3.° Para o alcance dos objetivos do Programa, serão empregados os seguintes
instrumentos de atuação:

1 — capacitação de agentes públicos para a formação de gestores de unidades de
conservação municipais;

II — mapeamento das unidades de conservação municipais para atualização do Cadastro
Estadual de Unidades de Conservação — CEUC, instituído em normativo da Sema, orientando os
gestores públicos municipais sobre os aspectos técnicos e administrativos inerentes ao cadastro e/ou à
regularização de unidades de conservação municipais no CEUC;

III — avaliação periódica acerca da implementação da gestão nas unidades de conservação
municipais apoiadas pelo Prouc, emitindo certificação de qualidade de gestão, com base nos critérios
do Sistema de Análise e Monitoramento da Gestão — SAMGe, instituído em normativo da Seina.

Art. 4•0 Compete à Sema coordenar os projetos e subprojetos desenvolvidos no Prouc a
partir dos acordos de cooperação técnica e/ou parcerias público-privadas celebrados com instituições
públicas, privadas ou acadêmicas.
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 5.° As despesas decorrentes desta Lei correrão por Conta de dotações consignadas no
orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

24 de agosto de 2022.

~~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
- “ ‘ ‘- PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

~4 C-~1
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

g/4-~. >“J~, 2.° VICE-PRESIDENTE
- DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Élulc& AMORIM
3•2 SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.186, de 29 de agosto de 2022.
ALTERA A LEI Nº15.018, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011, QUE INSTITUIU O PROGRAMA ESTADUAL DE 
BANDA LARGA E DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS 
NA EXPLORAÇÃO DO CINTURÃO DIGITAL DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 5.º da Lei n.º 15.018, de 4 de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5.º Os recursos financeiros arrecadados na licitação da concessão de infraestrutura de redes do Governo Estadual serão depositados em conta 
específica e destinados à execução de ações governamentais na área de Tecnologia da Informação, bem como ao cumprimento dos objetivos do 
PEBL, conforme deliberação do Conselho de Administração da Etice.
§ 1.º Para utilização dos recursos de que trata este artigo, a Etice apresentará à Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado – Seplag projeto em 
que indicará a destinação dos recursos, com todas as especificações da despesa, inclusive quanto a valores, bem como disponibilizará a ata com a 
deliberação de aprovação da correspondente aplicação.
§ 2.º Analisados os documentos, a Seplag, concordando com a provocação, providenciará a formalização pelo Estado, com sua interveniência, e a 
Etice de termo de cooperação no qual constarão as regras aplicáveis à matéria, notadamente quanto à utilização dos recursos e manutenção e guarda 
dos equipamentos.
§ 3.º Os recursos a que se refere este artigo poderão ser empregados na aquisição de materiais, de equipamentos, de softwares e de serviços voltados 
à promoção de melhorias tecnológicas e de infraestrutura no Cinturão Digital do Ceará.
§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º, deste artigo, a contratação ocorrerá diretamente pela Seplag, passando os bens a integrar o patrimônio do Estado, 
com a posterior disponibilização à Etice do uso.”(NR).
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.187, de 29 de agosto de 2022.

DISPÕE SOBRE A OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO AUTORIZADA NA LEI ESTADUAL Nº17.820, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O resultado dos serviços e os bens contratados e adimplidos pelo Poder Executivo, no âmbito da operação de crédito autorizada na Lei n.º 

17.820, de 10 de dezembro de 2021, a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID para financiamento do Programa Ceará Mais 
Digital, poderão ser revertidos em proveito direto do Ministério Público Estadual.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.188, de 29 de agosto de 2022.

ALTERA A LEI N°18.091, DE 2 DE JUNHO DE 2022, QUE CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E EM SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE RUA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos a alínea “p” ao inciso I e o § 9.º ao art. 7.º e alterado o parágrafo único do art. 8.º da Lei n.º 18.091, de 2 de junho de 2022, 

conforme a seguinte redação:
“Art. 7.º ...................................................................................................
..................................................................................................
I – .......................................................................................................
..........................................................................................
p) Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – Sedet.
...........................................................................................................
§ 9.° Os representantes dos órgãos públicos de que trata o inciso I deste artigo serão obrigatoriamente servidores integrantes do quadro da Admi-
nistração Pública.
Art. 8.º ....................................................................................................................
Parágrafo único. As hipóteses de perda previstas nos incisos I e III do caput deste artigo serão precedidas de procedimento administrativo.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.189, de 29 de agosto de 2022.

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO – IQE PARA FINS DO DISPOSTO 
NA LEI Nº12.612, DE 7 DE AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Em razão dos efeitos para a educação decorrentes da pandemia da Covid-19 no exercício de 2021, que inviabilizam a realização de atividades 

no âmbito do Sistema Permanente de Avaliação Básica – Spaece, será observado, no exercício de 2022, para fins do disposto inciso II do art. 1.º da Lei n.º 
12.612, de 7 de agosto de 1996, o mesmo Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE utilizado como parâmetro para o exercício de 2020.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.190, de 29 de agosto de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS NO 
ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa Estadual de Apoio às Unidades de Conservação Municipais no Estado do Ceará – Prouc, vinculado à Secretaria 

do Meio Ambiente – Sema, consistente em ações de apoio à criação, à regularização e à gestão das unidades de conservação municipais no âmbito estadual, 
objetivando incrementar o percentual e a qualidade ambiental das áreas destinadas à conservação da biodiversidade.

Art. 2.º Constituem objetivos do Prouc:
I – apoiar os municípios na elaboração dos estudos técnicos, na definição de limites e nas consultas públicas para a criação de unidade de conservação;
II – apoiar a gestão das unidades de conservação municipais na criação e na implementação dos conselhos gestores consultivos ou deliberativos e 

na elaboração dos planos de manejo;
III – ampliar o percentual de unidades de conservação na caatinga, por meio da inserção de áreas municipais com características naturais relevantes no 

contexto das áreas prioritárias para a conservação do Estado do Ceará, de acordo com as Diretrizes do Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC;
IV – estimular a criação de Sistemas Municipais de Unidades de Conservação – SMUC, promovendo a descentralização da gestão de Unidades de 

Conservação no Estado do Ceará.
Art. 3.º Para o alcance dos objetivos do Programa, serão empregados os seguintes instrumentos de atuação:
I – capacitação de agentes públicos para a formação de gestores de unidades de conservação municipais;
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II – mapeamento das unidades de conservação municipais para atualização do Cadastro Estadual de Unidades de Conservação – CEUC, instituído 
em normativo da Sema, orientando os gestores públicos municipais sobre os aspectos técnicos e administrativos inerentes ao cadastro e/ou à regularização 
de unidades de conservação municipais no CEUC;

III – avaliação periódica acerca da implementação da gestão nas unidades de conservação municipais apoiadas pelo Prouc, emitindo certificação de 
qualidade de gestão, com base nos critérios do Sistema de Análise e Monitoramento da Gestão – SAMGe, instituído em normativo da Sema.

Art. 4.º Compete à Sema coordenar os projetos e subprojetos desenvolvidos no Prouc a partir dos acordos de cooperação técnica e/ou parcerias 
público-privadas celebrados com instituições públicas, privadas ou acadêmicas.

Art. 5.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, 
se necessário.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.191, de 29 de agosto de 2022.

ALTERA A LEI Nº13.344, DE 23 DE JULHO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO ESTADUAL DO 
TURISMO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 1.º, os incisos do art. 2.º e o parágrafo único do art. 3.º da Lei n.º 13.344, de 23 de julho de 2003, passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 1.º O Conselho Estadual do Turismo – Cetur, criado pela Lei n.º 9.511, de 13 de setembro de 1971, é um órgão colegiado de caráter consultivo, 
com a finalidade de sugerir diretrizes gerais para o desenvolvimento turístico do Ceará e de propor soluções concernentes a essa atividade, vinculado 
à Secretaria Estadual do Turismo – Setur.” (NR)
Art. 2.º…..........................................................................................................
I – Secretaria do Turismo, na qualidade de Presidente;
II – Associação dos Prefeitos do Ceará – Aprece;
III – Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura/CE – Abeta;
IV – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – ABIH, Seção do Ceará;
V – Sindicato das Empresas Organizadoras de Eventos e Afins/CE – Sindieventos;
VI – Associação dos Meios de Hospedagens de Turismo do Ceará – AMHT;
VII – Sindicato Estadual de Guias de Turismo do Brasil – Sindegtur – CE;
VIII – Associação Brasileira de Agências de Viagens – ABAV – Seção do Ceará;
IX – Federação das Indústrias do Estado do Ceará – Fiec;
X – Federação do Comércio do Estado do Ceará – Fecomércio;
XI – Associação Brasileira de Empresas de Entretenimento e Lazer – Abrasel – Seção do Ceará;
XII – Frankfurt Airport Services Worldwide – Fraport;
XIII – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará – Sebrae/CE;
XIV – Fundação XXVII de Setembro – Fortaleza Convention & Visitors Bureau – FCVB;
XV – Associação Brasileira de Empresas Organizadoras de Eventos – Abeoc – Seção do Ceará;
XVI – Instituto de Ciências do Mar – Labomar;
XVII – Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan – 4.ª Região;
XVIII – Universidade Federal do Ceará – UFC;
XIX – Universidade Regional do Cariri – Urca;
XX – Universidade Estadual do Ceará – Uece;
XXI – Universidade de Fortaleza – Unifor;
XXII – Universidade Estadual do Vale do Acaraú – UVA;
XXIII – Universidade Estácio de Sá – FIC;
XXIV – Secretaria de Cultura do Estado do Ceará – Secult;
XXV – UniFanor Wyden;
XXVI – Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB/CE;
XXVII – Faculdade Cearense – FAC;
XXVIII – Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Alece;
XXIX – Polícia Federal do Ceará;
XXX – Instituto Terramar;
XXXI – Secretaria da Administração Penitenciária – SAP;
XXXII – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE;
XXXIII – Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará – SSPDS;
XXXIV – Banco do Brasil S.A.;
XXXV – Banco do Nordeste S.A.;
XXXVI – Caixa Econômica Federal.
Art. 3.º ….........................................................................................................
Parágrafo único. As atribuições inerentes à Secretaria Executiva serão desempenhadas pelo Secretário Executivo do Turismo.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº282, de 01 de abril de 2022.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA 
DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: D E C R E T A:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com alterações no inciso II do § 1.º do art. 43, bem como com o 

acréscimo dos §§ 10 e 11 ao art. 43 e do art. 84-D, observada a seguinte redação:
“Art. 43. ........................................................................................................
.....................................................................................................
§ 1.º ....................................................................................
.......................................................................................................
II – 1 (um) Vice-Presidente, e;
..................................................................................................................
§ 10. A Célula de Avaliação integra a estrutura da Comissão de Desapropriações e Perícias, competindo-lhe desenvolver as atividades técnicas 
relacionadas ao desempenho das atribuições da Procuradoria do Patrimônio e do Meio Ambiente.
§ 11. Integram a Célula de Avaliação:
I – 5 (cinco) profissionais de nível superior inscritos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia – Crea, nomeados para cargos 
de provimento em comissão correspondente à simbologia DNS-1, podendo seu ocupante perceber cumulativamente a gratificação prevista no § 3.º 
deste artigo e/ou outra da estrutura da Procuradoria-Geral do Estado;
II – 8 (oito) ocupantes de cargos de provimento em comissão, de símbolo DNS-3, autorizada a percepção cumulativa da gratificação prevista no § 
3.º deste artigo com outra da estrutura da Procuradoria-Geral do Estado;
III – 2 (dois) ocupantes de cargos de provimento em comissão, de símbolo DAS-1, autorizada a percepção cumulativa da gratificação prevista no § 
3.º deste artigo com outra da estrutura da Procuradoria-Geral do Estado.
…..................................................................................................
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